
• 
• • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • 
• • •• • • • • • 
• • • 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE S.ÃO FRAfJCISCO 

Estado do Espírito Santo 

LEI Nº· -068/ 1991 

Autoriza a abe_rtura de c r é dito ad i ciona l para o fim 

que me nciona . 

O Prefeito Municipal de Barra de São 

Francisco , Estado do Espírito Santo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNI CIPAL DE 

CRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI : 

Art . lº - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza- • 

do ~ indenizar uma área de terras medindo 203,40 m2(duzentos e / 

três metros e quarenta decimetros quadrados) , bem como constru -

ção nela erguida , de propriedade do Sr. NELSON MOTA LIMRNO; e 

outro terreno medindo 252 , 80 m2(duzentos e cinquenta e dois me 

tros e oitenta decimetros quadrados) , bem assim construç ão nele 

erguida de propriedade do Sr . JOSÉ PAULINO DOS SANTOS nos terre

nos do Campo de Futebol de Vila Paulista . 

Parágrafo Único - Paga a indenização , o Poder Execu

tivo Municipal poderá demolir a construção para permi t ir a am

pliação do Campo de Futebol de Vil a Paulista. 

Art. 2º - Para proceder a indeniza ção de q ue t rata o 

Artigo lº, fj c a o rod e r Executivo Municipal autoriz a d o - a ~ brir / 

no corrente exercicio financeiro , c rédito adicional n o v a l o r de 

Cr$ 500 . 000,00(quinhentos mil cruze iros), conforme ane x o . 

Art . 3º - Esta Lei e~trará em vigor na data de sua 

publicação . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra d e Sã o Fran

cisco, Estado do Espirita Santo, a o s 06 de 

E JOS 
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